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JUSTIÇA TRIBUTÁRIA

Carga fiscal elevada
alimenta contrabando
e fraude tributária

Contrabando
fraude fiscal
em setores como
combustíveis
e tabaco está
a crescer, expondo
fragilidades no
sistema tributário.
Advogados
defendemque
a resposta passa
por fiscalização
reforçada,
cooperação
internacional
e uma justiça
tributária mais
célere.

João DUARTE FERNANDES
joaomfernandes@negocios.pt

O
aumentodocustode
vidaea elevada car-

ga fiscal sobre produ-
toscomod tabacoou
OS combustíveis

criam umterreno fértilparaocres-
cimentodoycontrabando eda frau-
de fiscalnopaís.Com osconsumi-
dores aprocurarem soluçõesmais

baratas,háoperadoresque tentam

explorar as firagilidadesdo sistema

tributário.e o que dizemosadvo-
gados, quealertamqueasolução
nãopodepassarapenaspor redu-
zirimpostos,mas tambémpelo re-

forçoda fiscalização,a cooperação
entreautoridades fiscaiseuropeias
já que muito do contrabando
toma uma forma transnacional

epelo aumentodos meios da jus-
tiça tributária.

"e verdade que a elevadacar-

ga fiscalsobredeterminadoscon-
sumosespecíficos temcomoresul-
tadoum aumentodocontraban-
do”,começapordizerDiogoFeio,
consultor daSRS Legal. “Está es-
tudadoqueum excesso decarga
fiscal geramaiorrriscode ilicitude”,
refereo especialista.
Lília Tomé de Azevedo, sócia
daMiranda &Associados, expli-
ca que “esta discussão não é

nova”, já quenadécadade1970O
economista norte-americano
ArthurLaffer apresentouumes-
tudo, que ficouconhecido como
a Curva de Laffer, que mostra

que, “apósumdeterminado limi-
te,aumentosadicionaisnacarga
fiscal reduzem a receita, ao invés
de aaumentar,devidoàevasão e
desincentivo à produção”.
“Noscombustíveis, emparti-
cular,aelevada carga fiscal (o ISP
eo IVA sãocerca de60% dopre-
ço final) torna o setor especial-

mente vulnerável à fraude”, lem-
braFilipeGomesdaSilva,associa-
do séniorodaCCA. “Sendoumbem
deprocura relativamente inelásti-

ca,hásemprequemprocurebene-
ficiardaestabilidadedaprocura,
procurandobaixar o custodopro-
duto à custade meios ilegais”. O

advogadodizqueo “mesmosepas-
sano setordo tabaco, igualmente
com tributação elevada (onde o

impostopodechegara80%)”.
Em jeitodeexemplo,nocaso
recenteda Operação Gasosa,de

fraude ao IVA em combustíveis
importadosdeEspanha, “consta-
tou-se ter existido um prejuízo
parao Estadoestimadoem266mi-
lhõesde euros”, refere Tomé de

Azevedo. Nestecaso, a advogada
recordaque “foramcriadasempre-
sas-fantasma para intermediar

transaçõesdecombustíveis,emi-
tindo faturascom IVA que nunca
seria entregueao Estado”. “Estas

empresas-fantasmadesapareciam

antesda liquidaçãodos impostos,
impossibilitandoa cobrança.”Ca-
sos destes têmvoltado a estarna
ordemdodia.
“Emborao legislador tenha
criado instrumentos depreven-
ção,como as estampilhas fiscais,
a necessidadede registo deope-
radoreseoutros sistemasde con-

trolo, o paradigma não muda:

quanto mais elevada for acarga
tributária,maior é tambémo ris-

codde fugaao sistema”,destaca o

advogadoda CCA.

Maior cooperação é solução
Como soluçãopara casoscomo o
descritoacima, “O Estadodevemo-
deraro seu ímpeto tributário, cen-
trar as atuações inspetivas para
combaterpotenciais casosde frau-

de,enoplanoorçamentaldotar de
meios a justiça tributária”, nota

DiogoFeio. Por outras palavras,
acrescenta, “dever-se-ámoderare
tornarmais transparente a tribu-

tação; fiscalizarde modoeficiente
ecriarmelhorescondiçõesparaa

justiça, seja a judicial, sejaaarbi-

tragem”.
Nesta linha, “eao contráriodo

Elevada carga fiscal sobre produtos como os combustíveis cria terreno fértil paraaumento do contrabando e fraude
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que sepoderápensar, a solução
nãopode passar apenaspor redu-
zir impostos (...), mas por refor-

çar a fiscalização, a cooperação
entreautoridades fiscais euro-

peias e aceleridade da justiça tri-
butária”, defende, por sua vez,
GomesdaSilva.
A sóciadaMirandaconcorda

que “a cooperação interinstitucio-

nal einternacional deve serinten-

sificada,assegurandoharmoniza-

çãonormativa,partilha de inteli-

gênciaemecanismosconjuntos de

fiscalização,garantindomaiorefi-
cácia na prevenção e repressão
destaspráticas ilícitas”.

Para GomesdaSilva,existem
outras medidasmaispráticaspara

fazer frenteaosdesafios impostos
pelo contrabandoepela fraude fis-
cal, “como implementar o ‘rever-

se charge’ do IVA em setores de
risco (àsemelhançadoque foi fei-
tono setorda construçãocivil em
2007),maiorexigência de repor-
tedeclarativoaosnovos operado-
res eo reforço efetivodosmeiosde

investigação são essenciais para
combatero contrabando sempe-
nalizar quem cumpre”.
Concluindo, “estas medidas
têm de ser assumidas de forma
concertadao nãooseparadamente”,
defende Diogo Feio. “A transpa-
rênciae a eficácia daatuação serão

determinantesparao seusucesso”,
remata.

Tarifas dos EUA
favorecem crescimento
do comércio ilícito

As tarifas que OSEstados Uni-
dos (EUA) têm vindoa aplicar
a produtosde países terceiros
criamum terreno fértil parao
aumento do comércio ilícito.
Ainda que tenha um impacto
diretono contrabando mais li-
mitado emPortugal,os advo-
gados notam que setores ex-

portadores comoo têxtil eoau-
tomóvelpoderãoser fortemen-
teprejudicados, condicionan-
doapolíticaeconómica e fiscal
do Governo.
“o aumento (ou,na maio-
ria dos casos, a sua implemen-
tação) das tarifas comerciais
nos EUAencarece osprodutos
europeusno mercado america-

no, incentivandopráticas ile-
gais como a subfaturação ou a

falsificaçãode certificados de

origemde produtos”, diz Fili-
peGomes da Silva, associado
séniorda CCALaw.
Diogo Feio, consultor da
SRSLegal, lembraqueconvém
aindanotar que “para além do

valor das taxas alfandegárias, é

muito relevante a perceção da
inexistênciade estabilidadena
sua determinação”. Esteele-
mento,explica, “tambémpode
trazer uma tendência para o
aumento docomércio ilícito”.
Por regra, “quando umpro-
duto é fabricado em maisque
um país,aplica-seo critérioda

transformação substancial”,
nota Lília Toméde Azevedo,
sóciadaMiranda. “Istosignifi-
ca que oproduto é considera-

do originário do país onde
ocorreuaúltimaoperaçãoeco-

nomicamentejustificada que
alterou a natureza ouclassifi-

cação pautal do produto”,
acrescenta. Por isso mesmode-
fende ser“crucial reforçar os
controlos documentais e físi-
cos, exigir provas robustas e

aplicarauditorias baseadasem
análise de risco”.
No casode Portugal, “O im-

pacto direto no contrabando
deverá sermais limitado,já que

este fenómeno, entre nós, está
muito ligadoao consumo inter-

no”, atiraGomes daSilva. Ain-
daassim, ressalva, “setoresex-

portadores como o têxtil,o cal-

çado e o automóvel poderão
ser fortementeprejudicados,o

que pode afetar indicadores
económicos e condicionar a
política económica e fiscal do
Governo para os próximos
anos e, indiretamente, criar

condiçõespropiciasao merca-
do informal”.

“As tarifas comerciais não

são causadiretado contraban-

do, maspodem favorecercon-
textos que propiciem o seu
crescimento,aoponto de,para
alguns agentes económicos, a
censura social associada ao
mercado paralelo se esbater
caso o recursoa esse mercado

passeaserpercecionado como
a única forma de manter a

competitividade face aos de-
mais operadores”, conclui o
mesmo advogado.

O reforço
da cooperação
internacional entre
autoridades fiscais
é uma peça central
no combate
ao contrabando,
devendo-se

assegurar
a harmonização
normativa e
partilha de
inteligência, notam
especialistas.

G8
Nos combustíveis,
em particular,
a elevada carga
fiscal torna o setor
especialmente
vulnerável
à fraude.

FILIPE GOMES DA SILVA
Associado sénior
da CCA Law

O Estado deve
moderar o seu
ímpeto tributário [...]
e no plano
orçamental dotar de
meios a justiça
tributária.

DIOGO FEIO
Consultor no departamento
de Fiscal da SRS Legal

G3
A cooperação
interinstitucional e
internacional deve
ser intensificada [...],
garantindo maior
eficácia na prevenção
destas práticas.
LILIA TOMê DE AZEVEDO
Sócia da Miranda &
Associados


